
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEIEURÀ MI'NICIPAI DE DIVINÀ PASTORJA

Escola Municipal Maria dê Lourdes Caldoso Costa

1O TERMO ADITIVO

DO CONTR'A,TO N L6L / 2024o

OBJETO: PRESTÀçÃO

PRORROGÀÇÃO DE

GLOBÀL.

DE SERVIÇOS COMO

PRAZO CONTRATUAL
ÀGENTE DE HIGfENIZÀçÃO /
E ÀLTERAçÃO DO VÀ],OR

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso IX, da Constituição Federal dê 1988,
Lei Municipal n." 2L4/2O2L de 16/O3/2O21

DATA: 01 de julho de 2024 a 30 dê dezernbro de 2024

CONTRATADO: RITÀ DE CÀSSIÀ DOS SÀÀITOS ELOR

PraÇa da Matriz Centro CEP: 49.650 000 Divina Pasto.a/SE
CNP,J: 13.108. ?33/0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PRET'EITURJA MI'NICIPAL DE DIVINÀ PÀSTORJA

Escola Municipal Maria dê Lourdes Cardoso Costa

TERMO ADITlVO CELEBRADO ENTRE

A PREETITI'RÀ MUNICIPÀl DE

DIVINÀ PÀSTORJtr E RITÀ DE CÀSSIÀ

DOS SÀNTOS ELOR, NA FOR!ÍA
ABÀIXO.

Pelo presente termo adiLivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na melhor forma de dlreito, reuniram-se de um fado a

PREE:EITI R.A MT NICIPÀI DE DMNA PÀSÍORA, pessoa j uridica de direito
púbIico, CNPJ: 13.108.733,/0001-96, neste ato representado por seu
titular a Prefeita Municipal, IiBRIA CLÀRiA PRÀDO RIBEfRO ROILEIIBERG,
brasileira, casada, portadora do CPF sob o n. o 795.199.975-04,
domiciliada na sede administrativa deste município, sito a PraÇa da
Matriz, n" 49, doravante denomínado CONTRÀTAIITE, e do outro lado,
RITÀ DE cÀssIÀ DoS sÀIiIToS ELoR, brasileiro(a), maior e capaz, AGENTE

DE EIGIENIZÀçÃO, residente e domiciliado (a) na Pcvoado ManiÇoba,
09, Divina Pastora/SE, portador (a) de RG n." L462O987 SSP/SE, cPE
no 043.528 .245-OO , doravante denominada simpiesmente de
CONTRIÀTÀDO(À), tendo em vista o que consta no contrato n." 16),/2A24,
em conformidade com a legislação vigente e considerando as cláusulas
abalxo:

CLÀUSUI,À PRIIIE IB,A EIJNDÀMENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Púbficos do Municipio de Divina Pastora Le.i no. 72/1994, observando-
se todas as normas relativas a esta modalidade de contrataÇào, em

conformidade com o Art, 37, inciso Ix/ da ConstituiÇão EederaL, em

harmonia com a Lei Municipal n." 113 de 19 de j unho de 20L3, Lei
Municipa.I n. o 274 de 16 de marÇo de 2A2L, objetivando suprir
necessidade de excepeional interesse púbJ.ico enquanto estiver em

anda.Bênto os trâmites necessários para a deflagração do concurso
púb1ico.

CL.IIUSUÍ,À SEGI'IIDA - DO PRÀZO DO CONTR]ATO

O presente Aditlvo vlgorará pelo prazo de até 06 (seis)
EêE€ls, periodo compreendído êntrê 01 de julho de 2024 e 30
de dezembro de 2024, podendo ser prorroqado caso persistam os
motivos que deram orj-gem à contrataÇão inicial, na forma Art. 37,

PraÇa da Matriz - tffi:: 
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inciso
2" da

ESTÀDO DE SERGIPE
PRETEITI'R,À MT'NICI PÀL DE DIVINA PÀSTORJA

Escola Municipa]- Maria de Lourdês Cardoso Costa

IX, da Constituição Eederaf de 1988, em consonância com art.
lei 2L4/2027.

§1". Nos termos do art. 2" do decreto n." 041 /2019 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo n"201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindido,
independente do prazo de vigência fixado na presente cláusula e de
notificaÇão, caso venha a ser realizado e concfuido o Cotlculso
Público com vagas para as mesmas funçÕes, desde que haja a
convocação e a nomeação dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente c]áusu]a, o (a) contratado (a) não possuí
qualquer direito à J-ndenização referente ao prazo remanescente para
conclusão do pacto, não podendo promover qualquer reclamaçào em
juizo ou fora defe.

§2". O contrato poderá ser rescindído a qualquer tempo, sem direito
à indenização, desde que justificado pelo interesse púbIico ou

ausência de necessidade administrativa, resguardadas parcelas
remuneratórias correspondentes aos servJ-ços jâ efetivamente
prestado.

C],AÚSIEÀ TERCEIRÀ - DÀ DOTAÇÃO

O presente aditivo visa à prorrogaÇão de prazo contratual e

alteraÇão do valor, destinado a atender as necessidades da
PREFEIrURÀ MT NICIPÀI DE DMNA PÀSIORÀ para o exercicio de 2024,
decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de n.
16l/2024, conforme segue abaixo:

ÀFo 2032 - Manutenção dos Serviços da
Secretaria de Educaçào

ELEMENTO DE DESPESÀ:

EONTE DE RECIJRSO:

31900400
Determlnado

15001001 -
manutenção

ContrataÇão por Tempo

IdentificaçÕes das despesas com
e desenvolvimento do ens ino

cLÀÚsuÍ,À TÀ DO VÀTOR

A PREEEITI'RJA
CoNTRATÀDO (À) ,

pagará ao (à)
contratados a

MT'NICIPAT DE
em remuneraçãc

DTVINÀ
aos

PÀSTORJA
serviços

N
Praça da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/S

cNP,r: 13.108.?33l0001-96 A,í"

t NIDÀDE ORçÀ!{ENTáRIA: 02005 - Secretaria Municipal de EducaÇào e
Cultura



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITURA MUNICIPÀI DE DIVINÀ PASTORÀ

Esco1a Municipal Maria dê Lourdes Cardoso Costa

importância de R$ 1.4L2,OO (mil quatrocentos ê doze reais) por mês,
a títufo de sa1ário, perfazendo o valor global do aditivo R§
8.472,OO (oito uil quatloceRtos e sêtênta e dois reais).
§1". Excepciona lmente poderá ser acrescida de 20? a remuneraÇão das
horas trabalhadas em regime noturnor compreendido aquele préstamo
desenvol,vido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a
.redução de j ornada .

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em percentuais
de 10E, 20? ou 40?, conforme o grau de exposição, quando a atividade
desenvol-vida estiver l-istada naquelas previstas na Norma
Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabalho e Emprego.

§3". os va.Iores ora contratados não serão reajustados, salvo se a
remune.raÇão for vincul-ada ao salário mínimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

CI,AUSULÀ QUINTÀ - DECI,ÀRÀçAO

O COMrRÀTADO (À) declara estar ciente da alteração nas circunstânclas
que caracteri-zam o excepcional interesse púb1ico na celebração do
presente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a
decisão administrativa de realizar o coÍrcurso público para as mesmas
funÇÕes contratadas, não apresentando qualquer discordância no que
tange à possibilidade de rescisão unilateral sem qualquer direrto
indenizatório caso venham a sêr convocados candidatos aprovados no
certame que será realizado.

cr,AÚsuLÀ sExTA - BÀTI FICAçÀO

As demais cfáusulas do Contrato Original permanecem inalteradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir ôs seus juridicos
legais efeitos.

Divina Pastora/SE. 27 de junho de 2024-

r!BRIA CI.ÀRiÀ PR]ADO

Prefeita
RO ROLLEMBERG

Municipal

ROUS I.IÀNE ÀP IDA SÀNTOS HIPOLTTO
Secretári-a Munici

02
as

af de EducaÇão e Cuftura

PraÇa da Matriz - Centro CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SE
C$PJ: 13.108.733/0007-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITI'F"A MI'NICIPÀI DE DIVINÀ PASTORÀ

Escola Municipal Maria de Lourdes cardoso Costa

affi

Testemunhas:

RITA DE CASSIA DOS SÀ}ITOS FLOR
CPF: 043.528.245-04

CONTRATADO (A)

.DE" oÀ+t33C8<GD

CPE: <<s.GqG .tí 5-l l-

PlaÇa da Matriz - Centro CEP: 49.650-000 - Divinâ pâstorà/SE
cNP,r: 13.108.733/0001-96


